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PLO 89/2025

 

 

_

Emerson Henzel Machado

ALTERA A REDAÇÃO DO ART.2º E CRIA O PARAGRAFO UNÍCO NA LEI MUNICIPAL Nº 5.726 DE 22 DE MAIO
DE 2025 QUE “INSTITUI O PROGRAMA DE CRÉDITOS FAZENDÁRIOS - BALCÃO DE NEGOCIAÇÃO - E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

 

Anexos:

PLO_89_2025.pdf
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

COMISSÃO DE FIN�NÇ�S, ECONOMI�, ORÇ�MENTO, PL�NEJ�MENTO,
FISC�LIZ�ÇÃO, CONTROLE, TRIBUT�ÇÃO, �GRICULTUR�, PECUÁRI�,

COOPER�TIVISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI ORDINÁRI� Nº 89 DE 2025
EMENT�: �LTER� � RED�ÇÃO DO �RT.2º E CRI� O P�R�GR�FO UNÍCO N� LEI
MUNICIP�L Nº 5.726 DE 22 DE M�IO DE 2025 QUE “INSTITUI O PROGR�M� DE
CRÉDITOS F�ZENDÁRIOS – B�LCÃO DE NEGOCI�ÇÃO- E D� OUTR�S PROVIDÊNCI�S .

�UTOR: Rubens �ngelin de Vargas, Jardel Souza de Oliveira.

REL�TÓRIO

Rubens �ngelin de Vargas, Jardel Souza de Oliveira, apresentaram à Câmara
Municipal, em 26 de Maio de 2025, o Projeto de Lei Ordinária nº 89/2025, � proposta
em questão tem como objetivo modificar a redação do �rtigo 2º e incluir um parágrafo único
na Lei Municipal nº 5.726, de 22 de maio de 2025, que “cria o Programa de Créditos
Fazendários – Balcão de Negociação – e dá outras providências.

O projeto foi lido no expediente de 26/05/2025, sendo o projeto encaminhado a esta
Comissão.

VOTO DO REL�TOR

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 82, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal.

O projeto é essencial para remissão completa de juros e multas para os
proprietários de imóveis que se enquadram nas isenções previstas nos incisos I a IX e no § 2º
do �rtigo 29 da Lei Complementar nº 4.695, bem como no �rtigo 183 da Lei Orgânica, mas que
não solicitaram o benefício dentro do prazo estipulado no § 3º do mesmo artigo 29.

No que pertine à análise do presente projeto, entende esta relatoria que
não há óbice ao prosseguimento do devido processo legislativo. � temática tratada no
projeto está em conformidade com os preceitos que regem esta comissão.

� partir disto, com os fundamentos regimentais expostos, esta relatoria,
depois de debates realizados, oferta o voto favorável ao Projeto de Lei nº 89/2025.

Vereador: Emerson Henzel Machado
Relator
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

DISPOSITIVO

�nte o exposto, a Comissão de finanças, economia, orçamento,
planejamento, fiscalização, controle, tributação, agricultura, pecuária, cooperativismo
e serviços públicos, aprova o parecer do Relator que passa a constituir este parecer.

Canguçu, 02 de Junho de 2025

Vereador Mauro Renã dos Reis Silveira
Presidente

Vereador �dilson Schuch
Membro

Vereador Darci Ropke
Membro

Vereador Marcelo Romig Maron
Membro

Vereador Rubens �ngelin de Vargas
Membro
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